
 

ANO I  SANTA QUITÉRIA, 20 DE DEZEMBRO DE 2021 Nº 0130

 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO
 

PORTARIA Nº 127/2021 - SMESQ - CONCEDE LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSE 
PESSOAL  AO SERVIDOR PÚBLICO DO QUADRO 
EFETIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MARIA DO CARMO 
MOURÃO LÔBO SAMPAIO, Secretária Municipal de 
Educação, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Lei  Orgânica do Municíp io  de Santa Qui tér ia . 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou pleito escrito 
solicitando a concessão de licença para tratar de interesse 
particular; CONSIDERANDO que o servidor é professor do 
quadro efetivo do município de Santa Quitéria-CE e possui 
todos os pré-requisitos necessários ao gozo do benefício; 
RESOLVE: Art. 1º - CONCEDER licença sem remuneração 
para tratar de assuntos pessoais a Senhor (a) Isaque 
Possidonio Farias Nº 805980, servidor (a) efetivo (a), 
Auxiliar de Serviços Gerais do Sistema Municipal de 
Ensino. Art. 2º - A licença será gozada no período 
compreendido entre 20 de dezembro de 2021 a 20 de 
dezembro de 2022, ressalvado no caso de interesse da 
Administração Pública. Art.3º - Cegado o termo da referida 
liberalidade, deve o servidor, no primeiro dia útil imediato, 
apresentar-se à Secretaria da Educação Básica para 
receber sua lotação, sob pena da aplicação das 
penalidades administrativas cabíveis no caso falta ao 
serviço após o período de concessão da referida licença. 
Art. 4º - Apostile-se uma via desta portaria aos assentos 
funcionais do servidor, encaminhando-se uma cópia para 
esta. Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 
Secretaria Municipal da Educação de Santa Quitéria, 20 de 
dezembro de 2021. Maria do Carmo Mourão Lôbo 
Sampaio - Secretária Municipal de Educação Básica.

*** *** ***

PORTARIA Nº 128/2021 - SMESQ - CONCEDE LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSE 
PESSOAL  AO SERVIDOR PÚBLICO DO QUADRO 
EFETIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MARIA DO CARMO 
MOURÃO LÔBO SAMPAIO, Secretária Municipal de 
Educação, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Lei  Orgânica do Municíp io  de Santa Qui tér ia . 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou pleito escrito 
solicitando a concessão de licença para tratar de interesse 
particular; CONSIDERANDO que o servidor é professor do 
quadro efetivo do município de Santa Quitéria-CE e possui 
todos os pré-requisitos necessários ao gozo do benefício; 
RESOLVE: Art. 1º - CONCEDER licença sem remuneração 
para tratar de assuntos pessoais a Senhor (a) Auricelia 
Rodrigues Magalhães Nº 0601594, servidor (a) efetivo (a), 

Auxiliar de Serviços Gerais do Sistema Municipal de 
Ensino. Art. 2º - A licença será gozada no período 
compreendido entre 20 de dezembro de 2021 a 20 de 
dezembro de 2022, ressalvado no caso de interesse da 
Administração Pública. Art.3º - Cegado o termo da referida 
liberalidade, deve o servidor, no primeiro dia útil imediato, 
apresentar-se à Secretaria da Educação Básica para 
receber sua lotação, sob pena da aplicação das 
penalidades administrativas cabíveis no caso falta ao 
serviço após o período de concessão da referida licença. 
Art. 4º - Apostile-se uma via desta portaria aos assentos 
funcionais do servidor, encaminhando-se uma cópia para 
esta. Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 
Secretaria Municipal da Educação de Santa Quitéria, 20 de 
dezembro de 2021. Maria do Carmo Mourão Lôbo 
Sampaio - Secretária Municipal de Educação Básica.

*** *** ***

AVISO DE ERRATA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA – Processo Originário: TOMADA DE 
PREÇOS Nº. PCS-01.050921-SOU – Objeto: Contratação 
de empresa especializada em engenharia civil, para 
execução da urbanização da frente da CEI mãe 
trabalhadora, construção de 01 (uma) praça na estação 
repetidora e pavimentação no distrito de Trapiá e na 
sede do município de Santa Quitéria/CE. – Retificação: 
Onde se lê: “R$ 43.370,29”, Leia-se: “R$ 80.755,19” – 
Presidente da Comissão de Licitação: Carla Maria Oliveira 
Timbó.

*** *** ***
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Prefeito de Santa Quitéria

 

LIGIA MARIA BENEVINUTO DE SOUSA PROTÁSIO

Vice-Prefeita de Santa Quitéria
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CENTRO ADMINISTRATIVO 
PREFEITO LUCIANO LOBO 

RUA PROFESSORA ERNESTINA 
CATUNDA, Nº 50, BAIRRO PIRACICABA 

SANTA QUITÉRIA – CEARÁ
CEP 62280-000

 

 

 
Procurador Geral do Município

ANTONIO NIVALDO GOMES MORORÓ JUNIOR

ARILDSON DE SOUZA LOUREIRO
Secretário Municipal de Cidadania e

Segurança

HERMELINO PAIVA PAULINO
Secretário Municipal Institucional

 

Se etá Educação          cr ria Municipal de   
MARIA DO CARMO MOURÃO LÔBO SAMPAIO

Se etá Saúde          cr rio Municipal de   
FRANCISCO IGOR VALE DO NASCIMENTO

Se etá o Municipal de Obras e Urbanismo cr ri
FRANCISCO ARNALDO MESQUITA GOMES

Se etá o Municipal de Esporte          cr ri   
FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES

RAYANA PAIVA DA ROCHA
Secretária Municipal de Assistência Social e

 Trabalho

SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
Secretário Municipal de Cultura e Juventude

KALINE COSTA MOUTA
Diretora-Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos - IPESQ

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Controladora Geral do Município

 
Se etá o Municipal de Agricultura        cr ri   

RAIMUNDO MARTINS PARENTE
Se etá a Municipal de Meio Ambiente        cr ri   

MARIA ÂNGELA CASSIMIRO

FRANCISCO MICAEL DE OLIVEIRA SOUSA
Secretário Municipal de Administração e

Finanças

SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  


	Página 1
	Página 2

